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LEI MUNICIPAL, Nº 6.049 DE 26 DE MAIO DE 2021. 

 

ACRESCENTA E ALTERA A LEI 6.024, 

DE 27 DE JULHO DE 2020, QUE DISPÕE 

SOBRE O USO DE MÁSCARAS 

DURANTE A SITUAÇÃO DE 

EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA 

NO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 

LAFAIETE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 

decretou, e eu Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei; 

 

Art. 1
o
 – Fica acrescido o § 3º ao art. 1º da Lei nº 6.024, de 27 de julho de 

2020, que passará a viger com a seguinte redação: 

 

"Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade, no âmbito do 

Município de Conselheiro Lafaiete, do uso de máscara por todas as pessoas que 

estiverem fora de sua residência, enquanto perdurar a pandemia do coronavírus 

SARS-CoV-2.  

§ 1º - Deverão ser usadas pela população em geral, preferencialmente, 

máscaras de tecido confeccionadas de forma artesanal/caseira, utilizando-se na 

produção as orientações contidas na Nota Informativa nº 3/2020 do Ministério da 

Saúde, a fim de que as demais sejam utilizadas prioritariamente pelos profissionais da 

área da saúde.  

§ 2º - São considerados espaços abertos ao público ou de uso coletivo:  

I - vias públicas;  

II - parques e praças;  

III - pontos de ônibus, terminais de transporte coletivo e rodoviárias;  

IV - veículos de transporte coletivo, de táxi e transporte por 

aplicativos;  

V - repartições públicas;  

VI - estabelecimentos comerciais, industriais, bancários, empresas 

prestadoras de serviços e quaisquer estabelecimentos congêneres;  

VII - outros locais em que possa haver aglomeração de pessoas. 
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§3º - Excepcionalmente, ficam dispensadas do cumprimento das 

obrigações previstas no "caput" e no §1º deste artigo as pessoas com transtorno do 

espectro autista, com deficiência intelectual, com deficiências sensoriais ou com 

quaisquer outras deficiências que lhes dificulte o uso adequado de máscara de 

proteção facial, conforme declaração médica, que pode ser obtida por meio digital, 

bem como no caso de crianças menores de 03 (três) anos de idade.” 

 

Art. 2
o
 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 

VINTE E SEIS DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2021. 

 

MÁRIO MARCUS LEÃO DUTRA 

Prefeito Municipal 

 

CAYO MARCUS NORONHA DE ALMEIDA FERNANDES 

Procurador Geral 

 


